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Altera o inciso IV do artigo 6º da Lei Municipal 3.867, de

13 de setembro de 2012 que “Dispõe sobre a instituição
de normas e procedimento aplicáveis às condutas
relacionadas com as populações animais e sobre o

controle e prevenção das zoonoses e da fauna nociva

no Município da Estância Turística de São Roque, e dá

outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art, 1º O inciso IV do Artigo 6º da Lei Municipal 3.867,

de 13 de setembro de 2012, passa a viger com a seguinte redação:

“AR 6º(..)

IV — abandonar animais em vias, logradouros públicos ou

em propriedades privadas.”

Ar. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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